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DECRETO Nº 1432/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais). 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), nas seguintes dotações: 
Programática Descrição  
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0452.14.2.069 Manutenção de Praças Vias e Logradouros  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 11009 – Operação de Crédito Internas – Finisa 150.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 26.000,00 

 
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 

a) a importância de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), resultante de operação de 
crédito, previsto no inciso IV  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, na fonte de recursos 11009 – Operação de Crédito Internas – Finisa. 

b) a importância de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), do superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2021, conforme prevê o inciso I do § 1º do artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, na fonte de recursos 01001 – Recursos 
Ordinários Livre. 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações 
provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 58/2022 
b) Licitação Nrº             :            30/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TAMBOARA. 

 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: SANTO REMEDIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ/CPF: 28.643.008/0001-95 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 DIPIRONA, 500 MG, 
COMPRIMIDO - BR 0267203 

GREEN PHARMA 
GREEN PAHRMA 

10.000,00 R$ 0,25 R$ 2.500,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 2.500,00 

 
Tamboara, 23 de maio de 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                  ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Adm Nrº     :: 58/2022 
b) Licitação Nrº             :            30/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/05/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MEDICAMENTOS 

HOSPITALAR, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE TAMBOARA. 

 
10.302.0075.2.047. - Manut. Saúde Coletiva - TAXA PODER DE POLÍCIA 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.301.0074.2.035. - Manut. Atividade de Saúde Coletiva - PAB 
10.302.0075.2.018. - Manut. do Hospital Municipal 
10.302.0075.2.058. - Manutenção da Saúde Coletiva - FONTE LIVRE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ/CPF: 41.141.956/0001-90 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SIMETICONA, 75 MG/ML, 
FRASCO 10 ML - BR 0412965 

HIPOLABOR  CX C/200 500,00 R$ 1,70 R$ 850,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 850,00 

 
Tamboara, 27 de junho 2022.  
 
                               ______________________________________ 
                                 ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                          DECRETO Nº 169/2022 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 119/2022, 
datado 20/06/2022 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 119/2022, firmado com a empresa 
PROLINE MATERIAL HOSPITALAR - EIRELI, com registro no CNPJ sob o nº. 
32.708.161/0001-20, SUPRIMINDO o valor R$ 178,50 (cento setenta e oito reais e 
cinquenta centavos), conforme 1º Termo Aditivo nº 100/2022 de 29/07/2022. 

 
Art. 2º Este Decreto  entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Tamboara-PR, 29 de julho de 2022. 
 
Registre-se e Publique-se.  
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO   
  
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 97/2022 –  
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022  -  
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE (PCA) PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL E ADEQUAÇÃO DE 
PROJETO DE ENGENHARIA CÍVIL AS MARGENS DO RIO PARANÁ NO DISTRITO DE PORTO BRASÍLIO NO MUNICÍPIO DE 
QUERÊNCIA DO NORTE – PARANÁ. 
  
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:  
  
Empresa Habilitada e vencedora do certame: BRAZ DA SILVA MOLINA & CIA LTDA, CNPJ 05.311.379/0001-74, Av. Itio Kondo,933, 
centro, Nova Londrina - PR 

Proposta de Preço: R$ 20.850,00 

 

Querência do Norte/PR, 29 de julho de 2022.  

 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO  
 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 97/2022 – 
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022  - 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ELABORAÇÃO DE (PCA) PLANO DE CONTROLE AMBIENTAL E 
ADEQUAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA CÍVIL AS MARGENS DO RIO PARANÁ NO DISTRITO DE PORTO 
BRASÍLIO NO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE – PARANÁ.
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 
Empresa Habilitada e vencedora do certame: BRAZ DA SILVA MOLINA & CIA LTDA, CNPJ 05.311.379/0001-74, Av. 
Itio Kondo,933, centro, Nova Londrina - PR
Proposta de Preço: R$ 20.850,00

Querência do Norte/PR, 29 de julho de 2022. 

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

 
PROC.ADM.100/2022 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2022 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

NOROESTE LICITAÇÕES LTDA 
CNPJ: 38.852.363/0001-28 
ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA 
CNPJ: 45.006.762/0001-33 
 
 

Querência do Norte Pr, 01 de Agosto de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 049/2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
NOROESTE LICITAÇÕES LTDA
CNPJ: 38.852.363/0001-28
ELETROMEGA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA
CNPJ: 45.006.762/0001-33

Querência do Norte Pr, 01 de Agosto de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 164/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
CNPJ 41.141.956/0001-90 

DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2022 
DO CONTRATO: 164/2022 VIGÊNCIA: 29/07/2022 a 28/07/2023. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de julho de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
                  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EXTRATO CONTRATO N.º 165/2022 
 

DAS PARTES 
P. M. TAMBOARA – PR SANTO REMEDIO COMERCIO DE 

PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ nº 28.643.008/0001-95 

DA LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico n° 030/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: 058/2022 
DO CONTRATO: 165/2022 VIGÊNCIA: 29/07/2022 a 28/07/2023. 
DO OBJETO: Aquisição futura e parcelada de 
medicamentos, para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

 

DO VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais). 

DO FUNDAMENTO JURÍDICO: Lei N º 10.520/02 
e 8666/93. 

DO SETOR: SEC. DE MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

RECURSOS: Próprios / Convênios 

 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de julho de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 

          Estado do Paraná 
CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

 

Capital do Arroz 
Pantanal Paranaense 

Território Encontro das Águas 
 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO   
  
PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 97/2022 –  
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2022  -  
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE BUEIRO (GALERIA) COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO, no município de Querência do 
Norte na localidade na Comunidade do Cipola – Rio Caveira E Comunidade Porto 18, sobre o Rio Ipui. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado da 
licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:  
  
Empresa Habilitada e vencedora do certame: PRÉ MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP, CNPJ 01.073.299/0001-77, Av. Norman 
Prochet, 1217, Querência do Norte - PR 

Proposta de Preço:  

Lote 1 R$ 82.499,00 

Lote 2 R$ 92.999,00 

Querência do Norte/PR, 29 de julho de 2022.  

 
 
 
_____________________________________ 
Carla Soraya Borsatto 
Presidente da Comissão de Licitação 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO  
 
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2022  - 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE BUEIRO (GALERIA) COM TUBOS DE CONCRETO ARMADO, no 
município de Querência do Norte na localidade na Comunidade do Cipola – Rio Caveira E Comunidade Porto 18, 
sobre o Rio Ipui.

Em cumprimento ao disposto no art. 109, § 1º da Lei n º 8666/93 de 21 de junho de 1993 torna-se público o resultado 
da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma: 
 
Empresa Habilitada e vencedora do certame: PRÉ MOLDADOS QUERENCIA LTDA EPP, CNPJ 01.073.299/0001-77, 
Av. Norman Prochet, 1217, Querência do Norte - PR
Proposta de Preço: 
Lote 1 R$ 82.499,00
Lote 2 R$ 92.999,00
Querência do Norte/PR, 29 de julho de 2022. 

Carla Soraya Borsatto
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000

CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 51/2022
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade PRE-
GÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDA, BANHEIRO QUÍMICO, PALCO, CAMARIM, SEGURANÇA DESARMADA, SOM, 
PAINEL DE LED, FOGOS DE ARTIFICIO, GERADOR DE ENERGIA, PARQUE INFLÁVEL,   conforme descrito no 
termo de referência do edital.

ABERTURA: 16 DE AGOSTO  DE 2022 – 09 hrs.
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br

Querência do Norte-PR, 01 de agosto de 2022

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 131/2022 
b) Licitação Nr : 4/2022 
c) Modalidade : Tomada de Preços 
d) Data Homologação : 01/08/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 01/08/2022 

f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO QUENTE), DE VIAS URBANAS COM 
ÁREA DE 5.509,86 M², NESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E 
URBNISMO, PARA USO DO CONVÊNIO Nº 44/2018 – SEDU, 
COM ESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) Terraplanagem e Pavimentação Santa Fé Ltda inscrito no CNPJ/CPF Nº 08.898.134/0001-83 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 789.231,57 (setecentos e oitenta e nove mil, duzentos e trinta e um reais e 
cinquenta e sete centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.15.451.0015.1.028.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 04.001.15.451.0015.1.028.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
São João do Caiuá, 01 de agosto de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 26/2022 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Deixar de homologar/ratificar o processo de dispensa de licitação nº 03/2022, que 
tinha por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços de gerenciamento e 
administração, emissão e fornecimento de cartão auxílio alimentação, na forma de crédito 
em cartão magnético ou tecnologia similar, com senha individual, seguida de recargas 
mensais, destinados aos Servidores da Câmara Municipal, por conveniência e oportuno, 
determinando que a contração do objeto seja realizado através de licitação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 01 de agosto de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 

 

 

                                    PORTARIA N.º 7637/2022 
 

                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
                                   RESOLVE: 

 
                                  CONCEDER: férias aos Servidores Municipais 
lotados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos a partir de 01 a 30 de Agosto 
de 2022, correspondentes a 12 meses de serviços prestados, conforme segue: 

 
1. Diolindo Negrini 
2. Itamar Lopes 
 

AFIXE-SE                                  REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            
                                  CUMPRA-SE 

  
                                        EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS . 
                                            

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 

Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 

Fone/Fax (44) 3435-1511 
C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 

PODER LEGISLATIVO 
Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25, da Lei Federal 

8.666/93 e suas alterações. 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 15/2022 
Objeto: Contratação de empresa de prestação de serviço de capacitação e 

atualização de conhecimento de Vereador. 

Contratante: Câmara Municipal de Planaltina do Paraná - CNPJ 01.775.788/001-70 

Contratado: RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA 

LTDA - CNPJ 22.094.483/0001-73 

Valor: R$ 4.170,00 (quatro mil, cento e setenta reais). 

Dotação Orçamentária: 01.01.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.0000.00 

 

Planaltina do Paraná, 01 de agosto de 2022. 

 

 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara      Vice-Presidente 
 
 
  
Marcio Antonio Stocco     Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário    Segundo Secretário 

 

Câmara Municipal de Planaltina do Paraná 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 
    Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
             Fone/Fax (44) 3435-1511 
          C.N.P.J. 01.775.788/0001-70 
             PODER LEGISLATIVO 

Site: http://www.cmplanaltinadoparana.pr.gov.br 

PORTARIA N.º 27/2022 
 
Autoriza a concessão de diárias para os Vereadores Onésimo Rodrigues 
Braga, Reginaldo Valin e Mauro Salviano da Silva. 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
Art. 1º Autorizar a concessão de 3 (três) diárias para os Vereadores Onésimo Rodrigues 
Braga, Reginaldo Valin e Mauro Salviano da Silva, visando deslocamento do Município de 
Planaltina do Paraná/PR até a Cidade de Maringá/PR, para a participação no curso oferecido 
pela empresa RAS – CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA - CNPJ 
22.094.483/0001-73, nos dias 03, 04 e 05/08/2022, na cidade de Maringá, com o temas: 
“Vinculação de Receitas e os Procedimentos para apresentação de emendas impositivas”; 
“Regras para composição do Orçamento das Câmaras Municipais” e; Infidelidade Partidária, 
Mudança de Partido, Perda de mandato e Federação Partidária”. 
Parágrafo único: O deslocamento para Maringá ocorrerá no dia 02/08/2022, por volta das 
09hs e a previsão de chegada a Planaltina do Paraná será para o dia 05/08/2022, por volta 
das 13h30min. 
Art. 2º Para cobertura das despesas de viagem (alimentação, hospedagem e deslocamento 
urbano) o vereador receberá o valor total de R$ 1.470,00 (um mil quatrocentos e setenta 
reais). 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Planaltina do Paraná, 01 de agosto de 2022. 

 
Ivalírio Nunes Farias     Mauro Salviano da Silva 
Presidente da Câmara    Vice-Presidente 
  
Marcio Antonio Stocco    Marcio Norberto de Paula 
Primeiro Secretário     Segundo Secretário 
 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

ALTO PARANÁ/PR - CMDCA 
Rua Platão, 1858 – CEP 87750-000 – conselhosaltopr@yahoo.com – (44)3447-1756 

 
 

EDITAL Nº05/2022 
 
A presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Alto Paraná – PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº1. 
499/2000 e em virtude de atestado médico da conselheira tutelar ANDRESSA 
VALÉRIA DA SILVA, período de 01 de agosto de 2022 a 15 de agosto de 2022, 
RESOLVE: 
 
Convocar a Sra. CLEONICE ALVES MARCONI, portadora do RG nº4. 835.678-8 
candidata eleita para o cargo de membro suplente do Conselho Tutelar, conforme 
processo eleitoral ocorrido na data de 06 de outubro de 2019 para se apresentar ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, a fim de 
suprir a conselheira ANDRESSA VALÉRIA DA SILVA, durante o período do atestado 
médico até 15 de agosto de 2022. 

 
Alto Paraná, 01 de agosto de 2022. 

 
MARTA SCANDOLEIRO MULATTI 

Presidente do CMDCA 
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

5 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.021

LÍQUIDADAS

6 / 2.022

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00832.727,97 823.855,56 875.118,31 850.859,76 855.277,13 1.578.262,68 982.880,15 1.003.852,92 1.439.647,80 985.273,95 1.050.395,43 1.004.444,15 12.282.595,81

Pessoal Ativo 0,00734.860,67 723.239,81 774.502,56 748.071,31 746.451,80 1.471.527,35 878.633,52 895.027,59 1.337.092,47 883.393,30 940.583,18 898.582,81 11.031.966,37

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00617.720,64 638.027,94 653.573,20 636.944,28 637.298,38 1.240.480,02 780.927,64 777.724,58 1.199.547,74 766.527,55 823.744,91 779.993,87 9.552.510,75

Obrigações Patronais 0,00117.140,03 85.211,87 120.929,36 111.127,03 109.153,42 231.047,33 97.705,88 117.303,01 137.544,73 116.865,75 116.838,27 118.588,94 1.479.455,62

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 

contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 

elemento 34)
0,0097.867,30 100.615,75 100.615,75 102.788,45 108.825,33 106.735,33 104.246,63 108.825,33 102.555,33 101.880,65 109.812,25 105.861,34 1.250.629,44

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.313,20 11.313,20 23.843,59 25.476,09 58.848,07 25.708,49 26.250,61 182.753,25

Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.313,20 11.313,20 11.313,20 12.962,76 12.962,76 12.962,76 12.962,76 85.790,64

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.530,39 12.513,33 45.885,31 12.745,73 13.287,85 96.962,61

Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.530,39 12.513,33 45.885,31 12.745,73 13.287,85 96.962,61

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00832.727,97 823.855,56 875.118,31 850.859,76 855.277,13 1.566.949,48 971.566,95 980.009,33 1.414.171,71 926.425,88 1.024.686,94 978.193,54 12.099.842,56
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MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

12.099.842,56 47,17

54,00

13.157.861,09

13.850.380,10

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-25.648.852,03

26.748.869,03

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.100.017,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6012.465.342,09
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/ago/2022 as 11h e 38m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA

www.elotech.com.br 01/08/2022 Página: 2

MUNICÍPIO DE TAMBOARA

PODER EXECUTIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2021 A JUNHO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

12.099.842,56 47,17

54,00

13.157.861,09

13.850.380,10

51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-25.648.852,03

26.748.869,03
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(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.100.017,00

0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6012.465.342,09
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 01/ago/2022 as 11h e 38m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS CAUNETO

CONTADOR CRC/PR 040600/O-3

ALEXANDRO DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234  –  Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA  
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

 
A Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná convida toda a população, 
associações, entidades diversas e representantes dos órgãos públicos a 
participarem da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA da Revisão do PLANO DIRETOR 
MUNICIPAL, cujo tema será a Etapa III – Diretrizes e Propostas, a ser 
realizada dia 23 de agosto de 2022, com início às 19:00 horas, na Câmara 
Municipal, Praça Giacomo Madalozzo, 234, centro. 
 

Celso Maggioni  
Prefeito Municipal  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2327/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 30/08/2022 – às 09h. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: Registro 
de preços para aquisição equipamentos para manutenção da unidade básica de saúde. O 
Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O 
edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de 
expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-
mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2369/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 99/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 17/08/2022 – às 14h. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de veículos leves e utilitários. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão 
disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e 
Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida 
Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A 
cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico 
www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  14/2022 - PE

36/2022

68/2022

05/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

68/2022
14/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/07/2022
28/07/2022
É objeto da presente licitação o registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
para fornecimento e prestação de serviços de implantação de sistema de vídeo monitoramento por 
câmeras IP, com software de reconhecimento de placas de veículos.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.190.3.3.90.30.00.00.00.00 (446),  1.190.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),  1.190.4.4.90.52.00.00.00.00 (448)

Lote: 2 - 004288 - AMMO INFORMATICA LTDA 32 0,0000 198.000,00

Total por Fornecedor: 32 198.000,00

Lote: 1 - 004570 - ARRIAS & FRANCA LTDA 3 0,0000 39.900,00

Total por Fornecedor: 3 39.900,00

Total: 35 237.900,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Julho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  14/2022 - PE

36/2022

68/2022

05/05/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

68/2022
14/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/07/2022
28/07/2022
É objeto da presente licitação o registro de preços para futura contratação de empresa especializada 
para fornecimento e prestação de serviços de implantação de sistema de vídeo monitoramento por 
câmeras IP, com software de reconhecimento de placas de veículos.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 1.190.3.3.90.30.00.00.00.00 (446),  1.190.3.3.90.39.00.00.00.00 (447),  1.190.4.4.90.52.00.00.00.00 (448)

Lote: 2 - 004288 - AMMO INFORMATICA LTDA 32 0,0000 198.000,00

Total por Fornecedor: 32 198.000,00

Lote: 1 - 004570 - ARRIAS & FRANCA LTDA 3 0,0000 39.900,00

Total por Fornecedor: 3 39.900,00

Total: 35 237.900,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Julho   de   2022.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº007/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

4º TERMO ADITIVO – REEQUILIBRIO DE PREÇO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, 
portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e 
domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e a empresa FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA, estabelecida a Rua Cristóvão Colombo, 
n° 1216, Centro, CEP: 87.750 -000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná,, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 24.431.693/0001-88, neste ato representado por seu representante legal, Sr. EDI WILSON 
ORTIZ brasileiro, casado, Técnico em Contabilidade , portador do CI/RG Nº. 5.810.887-1 SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF Nº. 866.360.739-34, residente e domiciliado na Rua Cristóvão Colombo, n° 1212, 
Centro, CEP: 87.750-000, na cidade de alto Paraná, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente 
Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço, nos termos da Ata nº 007/2022, Pregão Eletrônico nº 
007/2022, bem como pela legislação vigente em especial o Art. 65, II, “d”. Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a Licitação 
da Modalidade Pregão Eletrônico nº 007/2022, Registro de Preços, por item para a aquisição de gêneros 
de alimentação, destinados a atender as Secretarias Municipais: Educação, Assistência Social e 
Departamento de Desporto e Cultura, no qual a CONTRATADA foi vencedora.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Através do presente Termo Aditivo de Reequilíbrio de Preço e a partir desta data, fica reequilibrado o 
valor do objeto, aditivo no valor de R$-10.696,15 (dez  mil seiscentos e noventa e seis reais e quinze  
centavos). 
 

LOTE 01: GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
ITEM 

PREV. 
CONS. 

UNID. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. 
V. TOTAL 

ESTIMADO (R$) 
1 1.633 Cx LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL 1 LITRO - VIDATIVA 6,55 10.696,15 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor total estimado para a execução do objeto da Ata de registro de Preços nº 007/2022 que era de R$ 
31.682,60 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta centavos) passa a ser de R$ 
36.989,85 (trinta e seis mil novecentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos) nas mesmas 
dotações orçamentárias a  Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 007/2022. 
 

E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma. 
                                                     Alto Paraná, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 

   ___________________________                                     _________________________________ 
 MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       FTEA SOLUÇÕES EM GESTÃO LTDA 

Contratante                                                                       Contratada 
 

      Test:_________________________                Test:________________________ 
      CPF:_________________________                                                CPF:________________________ 
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                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
3º Termo Aditivo Nº 103/2022  
Processo Adm.: 125/2022 
Contrato n°.: 105/2021; 
Inexigibilidade nº: 003/2021; 

    Contratada:  DUARTE & CIA SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA 
    CNPJ/MF: 19.710.876/0001-50; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/10/2022. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

Redimensionamento do contrato: R$ 41.664,06 (quarenta e um mil, seiscentos e sessenta 
e quatro reais e seis centavos). 

     Fundamento Legal: § 1o  do artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º Termo Aditivo Nº 105/2022  
Processo Adm.: 126/2022 
Contrato n°.: 178/2021; 
Inexigibilidade nº: 006/2021; 

    Contratada:  DUARTE & CIA SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA 
    CNPJ/MF: 19.710.876/0001-50; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/10/2022. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

Redimensionamento do contrato: R$ 11.380,35 (onze mil, trezentos e oitenta reais e trinta 
e cinco centavos). 

     Fundamento Legal: § 1o  do artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2022 - PE

119/2022

115/2022

21/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

115/2022
23/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/07/2022
28/07/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus para os veículos da frota municipal visto a
necessidade dos mesmos para perfeito funcionamento a fim de garantir a segurança dos usuários.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (27),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (169),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),  2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (185),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191),
2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (199),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (269),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327)

- 004525 - A M MENDES - ACESSORIOS 4 0,0000 83.496,00
- 004529 - OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 2 0,0000 13.560,00
- 004530 - RK2 PNEUS LTDA 2 0,0000 25.200,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 1 0,0000 4.296,00
- 004531 - TEREZA PNEUS LTDA 4 0,0000 62.952,00
- 004562 - XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 5 0,0000 69.528,00

18 259.032,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Julho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:

AVENIDA SÃO JOÃO, 415

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  23/2022 - PE

119/2022

115/2022

21/06/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

115/2022
23/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/07/2022
28/07/2022
Registro de preços para futura e eventual aquisição de pneus para os veículos da frota municipal visto a
necessidade dos mesmos para perfeito funcionamento a fim de garantir a segurança dos usuários.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.002.3.3.90.30.00.00.00.00 (5),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (25),  2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (27),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (120),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (121),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (122),
2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (123),  2.017.3.3.90.30.00.00.00.00 (124),  2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (169),
2.027.3.3.90.30.00.00.00.00 (170),  2.028.3.3.90.30.00.00.00.00 (185),  2.029.3.3.90.30.00.00.00.00 (191),
2.031.3.3.90.30.00.00.00.00 (199),  2.043.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (245),  2.070.3.3.90.30.00.00.00.00 (269),
2.069.3.3.90.30.00.00.00.00 (273),  2.036.3.3.90.30.00.00.00.00 (308),  2.037.3.3.90.30.00.00.00.00 (315),
2.046.3.3.90.30.00.00.00.00 (327)

- 004525 - A M MENDES - ACESSORIOS 4 0,0000 83.496,00
- 004529 - OVIDIO S MOREIRA - PNEUS 2 0,0000 13.560,00
- 004530 - RK2 PNEUS LTDA 2 0,0000 25.200,00
- 004354 - SIMAO CIRINEU AQSENEN & CIA LTDA 1 0,0000 4.296,00
- 004531 - TEREZA PNEUS LTDA 4 0,0000 62.952,00
- 004562 - XAP COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI 5 0,0000 69.528,00

18 259.032,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Julho   de   2022.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 2337/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 31/08/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de Preço para aquisição de frutas e lanches para adolescentes do SCFV. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2022 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 53/2022 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS 
 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para registro de preços em futuras 
e eventuais aquisição de pneus, câmara e protetores para fins de suprimento da frota municipal, para 
atender  a demanda das Secretarias Municipais , conforme Termo de Referência. Julgamento: menor 
preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 
12/08/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 12/08/2022. O edital poderá 
ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba 
suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão 
Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
 

Diamante do Norte/Pr, 01 de agosto de 2022. 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2022 - PMR 

 
A Prefeitura Municipal de Rondon torna público que fará realizar no dia 18 de agosto 
de 2022, às 08:30 horas em sua sede, situada à Avenida Paraná, 155, licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº 2/2022, do tipo Menor Preço, sob regime de 
Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
execução de revitalização da Escola Municipal Marechal Castelo Branco, com 
execução de cobertura, pisos, esquadrias, calçadas e estacionamento, pintura e 
serviços complementares, conforme planilha orçamentária, cronograma, projeto, 
memorial e demais elementos técnicos anexos ao referido edital. Valor Máximo 
Global: R$721.731,27. Mais informações encontram-se no edital e seus anexos, à 
disposição dos interessados no site: www.rondon.pr.gov.br, link Licitações, e pelo e-
mail: licita@rondon.pr.gov.br. Informações (44) 3672-1122 - Departamento de 
Licitações e Compras. 
 
Rondon – Pr., em 1º de agosto de 2022. 
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-1132 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Dispensa de Licitação nº 51/2022 

Página 1 de 1 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2336/2022 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 51/2022 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 50/2022 - ID 220/2022 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE (PR) 
CNPJ: 75.476.556/0001-58 
CONTRATADA: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 
CNPJ: 61.198.164/0001-60  
OBJETO: Contratação de Seguro de Veículo.  
VALOR: R$ 1.683,30 (um mil seiscentos e oitenta e três reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.002.0020.0608.0015.2076.333.90.39.00.00 
VIGENCIA: 12 (doze) meses contados a partir do dia 01/08/2022. 

 
Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 

 
 

Município de Paraíso do Norte 
CNPJ 75.476.556/0001-58 

CONTRATANTE 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal  
 
 
 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Neide Oliveira Souza 

Procuradora 

Porto Seguro Cia de Seguros Gerais 
CNPJ 61.198.164/0001-60 

CONTRATADA 
Roberto de Souza Dias  

Procurador 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  159/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  LAB+ LABORATORIO SAO JOSE EIRELI
Valor............:  131.701,47  (cento e trinta e um mil setecentos e um reais e
quarenta e sete centavos)
Vigência.......:  Início: 27/06/2022   Término: 26/06/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  15/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (233)
Objeto..........:  Registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  1  de  Agosto  de  2022

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 – (44)460-1170 
                                     E-Mail: pref.tamboara@oul.com.br       Fax  (44) 460-1522   (44) 460-1523 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
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Portaria nº. 214 / 2020 
 

Súmula: Encerramento de pagamento de proventos de 
Pensão por Morte. 

 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, 
 
Considerando a beneficiária Aparecida D’aquila Gonçalves 
ter falecido em 27/07/2022, ficam cessados os pagamentos 
dos proventos de pensão a benefiária a partir desta data, 
concedidos através da Portaria nº. 062/2005, registrada 
junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob nº. 
205871/05. 
 
RESOLVE: 

 
    Art. 1º. Ficam encerrados os pagamentos dos proventos de 
pensão concedidos no regime próprio de previdência social deste Município, através da 
Portaria nº. 062/2005 à Pensionista APARECIDA D AQUILA GONCALVES, em razão de 
seu falecimento na data de 27/07/2022, conforme Certidão de Óbito matrícula nº. 088336 
01 55 2022 4 00005 114 0001134 62, expedida em data de 28 de julho de 2022, pelo CRC., de 
Tamboara-PR. 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando seus efeitos a partir de 27/07/2022. 
 
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, ao 01 (um) dia do mês de agosto do ano de 2022. 

__________________________________ 
Antonio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 

 
                                DECRETO N.º 5921/2022 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO             

POR AVANÇO HORIZONTAL NO 
PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 
VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL. 

 
              O Prefeito Municipal de Rondon, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido da 
Lei Municipal nº 1.153/2002 e Lei Municipal nº 1.580/2012. 

 
DECRETA: Art. 1.º - Fica promovida, a partir de 

01/08/2022, por Progressão Horizontal por Titulação, prevista no Plano 
de Cargos e Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal da 
Lei nº 1.153/2002 de 23 de dezembro de 2002, nos termos da Lei 
Municipal nº 1.580/2012 de 29 de junho de 2012, os servidores públicos 
municipais detentores de cargo de provimento efetivo de Educador/40h, 
conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME NÍVEL/REFERÊNCIA 
11405 Patrícia Raatz Lopes Guirado C - 2 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE RONDON AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
              Prefeito Municipal 

 

 
DECRETO N.º 5922/2022 

 
 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR 

AVANÇO VERTICAL DE SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
O Prefeito em Exercício do Município de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista contido 
no Art. 23º da Lei Municipal nº 1518/11, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Ficam promovidos a partir de 1º/08/2022, 

por Progressão Vertical por Titulação, prevista nos termos do Artigo 23, incisos 
“a” a “f” da Lei nº 1.518/2011, os servidores públicos municipais detentores de 
cargo de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 

 
MATRICULA NOME  NÍVEL/REFERÊNCIA 
11316 Irineu Munhoz Junior  38 
11201 Fabiano Raatz Lopes 79 
11180 Josemery dos santos de Oliveira  43 
11014 Maria Juliana Taiete Tormena  109 
11330 Tamires Farias de Oliveira Caires 95 
 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
                              EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
RONDON AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E 
VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
         Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 135/2022 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo 
menor preço por Item, e da seguinte forma. OBJETO: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de doces e salgados, através do 
Departamento de Educação e Departamento de Assistência Social, 
conforme descritos e especificados no Anexo I do edital -Termo de 
Referência. ABERTURA: A abertura do certame será às 09h:00min do 
dia 15 de agosto de 2022. Informações complementares e o edital 
completo poderão ser adquiridos através do site: www.bll.org.br e 
www.pmsac.pr.gov.br e no setor de licitações, Av. São João, 415, ou 
pelo fone: (44) 3443-1221 ou (44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, 
em 01 de agosto de 2022. Flávio Henrique Furlan da Fonseca – 
Pregoeiro Municipal. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
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P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 69/2022. 
 

Ao 01 dia de agosto de 2022, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
DETERGENTES AUTOMOTIVOS E MATERIAIS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL, EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os lotes as 
empresas conforme abaixo: 
 

BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ: 29.530.767/0001-04. 
LOTE 4:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ESCOVÃO LAVA ONIBUS DE 
NYLON  COM CABO, PARA 
ALIMPEZA DE ÔNIBUS, VANS, 
CAMINHÕES ETC. 

UND 100 R$ 19,18 1.918,00 MEGA 
MEGA 

   TOTAL: 1.918,00  
 
L P TORREZAN CONVENIENCIA – CNPJ: 23.216.870/0001-06. 
LOTE 2:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SOLUPAN 40 X 01, GALÃO 05 
LITROS 

GALÃO 300 R$ 16,25 4.875,00 Marquimica 

   TOTAL: 4.875,00  
 
MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA – CNPJ: 
17.855.864/0001-98 
LOTE 3: Lote 3 

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
INTERCAP. LIMPADOR ÁCIDO 
ALTAMENTE CONCENTRADO COM 
ALTO PODER DE LIMPEZA DE 
SUJIDADES E INCRUSTAÇÕES 
INORGANICAS EM VEICULOS EM 
GERAL. LIMPEZA, 
DESINCRUSTAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DO VEÍCULO COM 
RESPONSABILIDADE 

GALÃO 300 R$ 
16,54 

4.962,00 DESOMAX 
DESOMAX 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
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AMBIENTAL.GALÃO 05 LITROS 
   TOTAL: 4.962,00  

 
NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ: 38.852.363/0001-28. 
LOTE 1:  

Descrição Unidade Quant. Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

DETERGENTE AUTOMOTIVO 
SHAMPOO DILUIÇÃO 40X1 SUPER 
CONCENTRADO E ALTO 
RENDIMENTO, GALÃO DE 5 
LITROS 

UND 100 R$ 15,50 1.550,00 FOURLINE 

   TOTAL: 1.550,00  
 
LOTE 5:  

Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

ESTOPA FARDO PANINHO 
DESFIADA, FARDO 20KG 

FD 30 R$ 183,80 5.514,00 TIBAJI 

   TOTAL: 5.514,00  
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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DECRETO N.º 195/2022 

 
SÚMULA: Homologa a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 46/2022, Processo Licitatório 
N.º 69/2022. 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná em 
exercício, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
DECRETA 

Art. 1º - Fica determinada a homologação da Ata do Pregoeiro, nomeado pela Portaria do 
Executivo Municipal sob N.º 21/2022, referente à Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
46/2022, tipo menor preço por lote e tendo como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DETERGENTES AUTOMOTIVOS E 
MATERIAIS PARA LAVAGEM DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, EM 
CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERENCIA, em favor das empresas conforme 
abaixo:  
 
BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA EIRELI – CNPJ: 29.530.767/0001-04 no valor total de 
R$ 1.918,00 (um mil novecentos e dezoito reais). 
 
L P TORREZAN CONVENIENCIA – CNPJ: 23.216.870/0001-06 no valor total de R$ 4.875,00 
(quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais). 
 
MULTCOM COMÉRCIO VAREJISTA DE SUPRIMENTOS LTDA – CNPJ: 17.855.864/0001-
98 no valor total de R$ 4.962,00 (quatro mil novecentos e sessenta e dois reais). 
 
NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ: 38.852.363/0001-28 no valo total de  R$ 7.064,00 
(sete mil e sessenta e quatro reais). 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Ficando revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 01 de agosto de 
2022.                                       

 
Celso Maggioni 

Prefeito. 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º Termo Aditivo Nº 105/2022  
Processo Adm.: 126/2022 
Contrato n°.: 178/2021; 
Inexigibilidade nº: 007/2021; 

    Contratada:  DUARTE & CIA SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE S/S LTDA 
    CNPJ/MF: 19.710.876/0001-50; 
    Objeto: Dilação de Prazo de Vigência:  Prorrogado para 31/10/2022. 
    Fundamento Legal: Inciso I e § 1º, II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666 /1993; 

Redimensionamento do contrato: R$ 11.380,35 (onze mil, trezentos e oitenta reais e trinta 
e cinco centavos). 

     Fundamento Legal: § 1o  do artigo 65 da Lei nº 8.666 /1993; 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 29 de julho de 2022. 
_______________________________ 

Antônio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
 

 
DECRETO Nº  148/2022 

 
SÚMULA: Revogação do Processo 
Administrativo nº 50/2022, Pregão Eletrônico nº  
28/2022. 

 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Senhor 
Eliel dos Santos Correa, no uso de suas atribuições legais, considerando: 

I - Que a autoridade competente deve revogar, de ofício mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, qualquer procedimento licitatório, quando for 
comprovadamente detectado afronta ao princípio da legalidade, nos termos do 
artigo 49 da Lei 8.666/93; 

 

 

DECRETA: 

Art. 1º – Fica declarada a revogação do Processo Administrativo nº 50/2022, Pregão 
Eletrônico nº 28/2022. 

Art. 2º - Sejam tomadas as providências cabíveis e necessárias inerentes ao processo. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Diamante do Norte/PR, 01 de agosto de 2022.  

  

 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 132/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a SO BATERIAS 
COMERCIO DE BATERIAS LTDA, estabelecida na RUA PERU 730, 0 D - CEP: 89.805-182 - BAIRRO: 
LIDER, CHAPECÓ/SC, CNPJ Nº. 36.469.275/0001-16, pelo seu representante infra-assinado, o senhor RAFAEL 
SCHNEIDER DUTRA , residente e domiciliado na RUA PERU, 730 - CEP: 89.805-182, denominado  a partir 
deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do Pregão Nº. 50/2022 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, tais 
como, armários, mesas, computadores, impressoras, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 006 - 
BATERIA 
NOBREAK 

1 31610 BATERIA ESTACIONARIA 12 
V 40ah P/ NOBREAK   

MAXION 
12V 45 AH UN 60,00 275,00 16.500,00 

TOTAL 16.500,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 50/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

 

 

 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 

 

 

 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 

 

 

 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 50/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 

 

 

 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 50/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 

 

 

 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.. 
 
Rondon, 01/08/2022. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                      SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA   
   Roberto A. Corredato                                                    Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
  

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 130/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a VOLGA COMERCIAL 
DE EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na RUA FRANCISCO TIMOTEO DE SIMAS 960, 0 CASA - CEP: 
81.570-270 - BAIRRO: UBERABA, CURITIBA/PR CNPJ Nº. 42.580.139/0001-00, pelo seu representante infra-
assinado, a senhora JULIANA APARECIDA SCHAMNE FERREIRA, residente e domiciliado na RUA 
FRANCISCO TIMOTEO DE SIMAS, 962 - CEP: 81.570-270, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei 
Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 50/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, tais 
como, armários, mesas, computadores, impressoras, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto Unidade Quantida

de 
Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
004 - 
NOBRE
AK 
1200VA 

1 31597 

NOBREAK Potencia: 1200 VA 600Watts 
6 TOMADAS NOBREAK Potencia: 
1200 VA 600Watts 6 TOMADAS, 
Tempo de autonomia: 55 min 
(Computador on board + Monitor LED 
15,6”), Bivolt automático 115/127/220V, 
Proteção contra sobreaquecimento no 
transformador, potência excedida, 
descarga total da bateria, curto circuito no 
inversor. 
garantia minima de 1 ano  

TS-SHARA 
UPS COMPACT 
XPRO 
UNIVERSAL 
1200VA 
BIVOLT 

UN 20,00 579,00 11.580,00 

LOTE: 
035 - 
COMP
UTADO
R 
CORE 
I5 -  
AMPLA 
DISPUT
A 

1 33874 

Computador i5 - 8gb - SSD 240gb - HD 
1tb + monitor + teclad + mouse Micro 
computador de Mesa completo: 
processador de 6 núcleos, Intel core I5 - 
9600K, 9ª geração, cache 9mb, 3,7Ghz 
(4,6Ghz Max Turbo), LGA 1151. 
Armazenamento: HDD 1TB SATA III 
tam. 3,5", SSD 240GB SATA III. 
Memória RAM 8GB - DDR4. PLACA 
MÃE (COMPATÍVEL): com controlador 
de áudio de alta definição; com 
controlador de rede ethernet 10/100/1000 

AIOX G200 
I5/8GB/SSD240/
1TB/MON.21.5 

UN 27,00 3.700,00 99.900,00 

 

 

 
Mbps padrão RJ45; com no mínimo 1 
entrada PCI EXPRESS e 1 entrada PCI; 
com 8 portas USB sendo no mínimo 2 do 
tipo USB 3.0 e no mínimo 2 frontais; com 
placa de vídeo com saídas VGA e HDMI 
(acompanha os cabos com no mínimo 
1,5m). FONTE DE ENERGIA: Bivolt de 
no mínimo 400W (acompanha o cabo 
com no mínimo 1,5m - novo padrão 3 
pinos). CONECTORES PAINEL 
TRASEIRO. Gabinete ATX com chapa 
de no mínimo 0,50mm de espessura 
(resistente). TECLADO USB 107 
TECLAS + 16 ATALHOS 
MULTIMÍDIA: com cabo de no mínimo 
1,5m, preto, padrão ABNT II. MOUSE 
ÓPTCO USB: com cabo de no mínimo 
1,5m, preto ou prata (acompanha pad 
mouse). MONITOR DE LED: com no 
mínimo 21,5"; Entradas: mínimo 1 VGA 
e 1 HDMI, preto, com ajuste de altura 
(acompanha o cabo de energia com no 
mínimo 1,5m - novo padrão 3 pinos). 
CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR: com 02 unidades, 
USB, com entrada para fone de ouvido. 
SISTEMA OPERACIONAL ORIGINAL 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL DE 64 
BITS, COM LICENÇA NO REGIME 
DE OEM, NA VERSÃO EM 
PORTUGUÊS BRASIL: Chave da 
licença (BIOS OEM Key) do sistema 
operacional Microsoft Windows deverá 
estar gravada na BIOS do equipamento. 
Garantia mínima de 1 ano contra defeitos 
ou vícios de fabricação. A empresa 
vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

LOTE: 
036 - 
COMP
UTADO
R 
CORE 
I5 - 
EXCLU
SIVO 
ME/EPP 

1 33874 

Computador i5 - 8gb - SSD 240gb - HD 
1tb + monitor + teclad + mouse Micro 
computador de Mesa completo: 
processador de 6 núcleos, Intel core I5 - 
9600K, 9ª geração, cache 9mb, 3,7Ghz 
(4,6Ghz Max Turbo), LGA 1151. 
Armazenamento: HDD 1TB SATA III 
tam. 3,5", SSD 240GB SATA III. 
Memória RAM 8GB - DDR4. PLACA 
MÃE (COMPATÍVEL): com controlador 
de áudio de alta definição; com 

AIOX G200 
I5/8GB/SSD240/
1TB/MON.21.5 

UN 8,00 3.700,00 29.600,00 

 

 

 
controlador de rede ethernet 10/100/1000 
Mbps padrão RJ45; com no mínimo 1 
entrada PCI EXPRESS e 1 entrada PCI; 
com 8 portas USB sendo no mínimo 2 do 
tipo USB 3.0 e no mínimo 2 frontais; com 
placa de vídeo com saídas VGA e HDMI 
(acompanha os cabos com no mínimo 
1,5m). FONTE DE ENERGIA: Bivolt de 
no mínimo 400W (acompanha o cabo 
com no mínimo 1,5m - novo padrão 3 
pinos). CONECTORES PAINEL 
TRASEIRO. Gabinete ATX com chapa 
de no mínimo 0,50mm de espessura 
(resistente). TECLADO USB 107 
TECLAS + 16 ATALHOS 
MULTIMÍDIA: com cabo de no mínimo 
1,5m, preto, padrão ABNT II. MOUSE 
ÓPTCO USB: com cabo de no mínimo 
1,5m, preto ou prata (acompanha pad 
mouse). MONITOR DE LED: com no 
mínimo 21,5"; Entradas: mínimo 1 VGA 
e 1 HDMI, preto, com ajuste de altura 
(acompanha o cabo de energia com no 
mínimo 1,5m - novo padrão 3 pinos). 
CAIXA DE SOM PARA 
COMPUTADOR: com 02 unidades, 
USB, com entrada para fone de ouvido. 
SISTEMA OPERACIONAL ORIGINAL 
WINDOWS 10 PROFESSIONAL DE 64 
BITS, COM LICENÇA NO REGIME 
DE OEM, NA VERSÃO EM 
PORTUGUÊS BRASIL: Chave da 
licença (BIOS OEM Key) do sistema 
operacional Microsoft Windows deverá 
estar gravada na BIOS do equipamento. 
Garantia mínima de 1 ano contra defeitos 
ou vícios de fabricação. A empresa 
vencedora deverá apresentar prospecto, 
informativo, catálogo, cartilha ou 
qualquer outro documento, em língua 
portuguesa, que demonstre as 
especificações técnicas deste item.  

TOTAL 141.080,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 

 

 

 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 50/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 
nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

 

 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 

 

 

 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 50/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 

 

 

 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

 

 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 50/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 

 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.. 
 
Rondon, 01/08/2022. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS LTDA 
  Roberto A. Corredato                                                   Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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PORTARIA Nº 097/2022 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 90 (noventa) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para os servidores efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
358 ANDERSON SILVA 

MESQUITA 
17/07/2013 A 16/07/2018 01/08/2022 A 29/10/2022 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 01 de agosto de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 129/2022 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa NEW OESTE 
INFORMATICA DO BRASIL LTDA, estabelecida na RUA 1 DE MAIO 740, 0 SALA 5 - CEP: 85.875-000 - 
BAIRRO: CENTRO, SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚ/PR CNPJ Nº. 23.231.651/0001-98, pelo seu 
representante infra-assinado, o senhor JOÃO HENRIQUE DA COSTA PEREIRA, residente e domiciliado na RUA 
MARTINS D STEFANI, 2070 - CEP: 85.875-000 , denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a 
presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 
10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 50/2022 - 
REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as 
condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e equipamentos diversos, tais 
como, armários, mesas, computadores, impressoras, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal, com reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações 
constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
 

Lote Item Código Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 003 - 
MEMÓRIA 
DDR4 8GB 
2666Mhz PC 

1 33903 MEMÓRIA DDR4 8GB 2666Mhz PC   macrovip 
mv26n19 UN 40,00 169,00 6.760,00 

TOTAL 6.760,00 
 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 50/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento 
de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do equipamento/material, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva 

 

 

 
nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços 
poderá ser remetida através de e-mail ou outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do 
referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. O(s) equipamento(s)/material(is) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas Secretarias da Administração 
Municipal, em local a ser definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do equipamento/material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos equipamentos/materiais efetivamente entregues, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos equipamentos/materiais 
dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 

 

 

 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) equipamento(s)/material(is) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 
 
6.2. O(s) equipamento(s)/material(is) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o contratado obrigado à 
prestá-las. 
 
6.4. No caso de equipamento(s)/material(is) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. Na entrega serão verificadas a qualidade, o estado de conservação do material, sendo os que apresentarem 
defeitos rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste 
edital. 
 
6.7. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data 
prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 

 

 

 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções 
se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento 
ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 
12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 50/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, 
observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas 
demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da 
avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

 

 

 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que 
for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  

 

 

 
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de 
Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 50/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus 
prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo.. 
 
Rondon, 01/08/2022. 
 
__________________________                            __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          NEW OESTE INFORMATICA DO BRASIL LTDA 
  Roberto A. Corredato                                                   Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo nº 23/2022; Processo Licitação nº 22/2022; Solicitação nº 22/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de inscrições para participação de agentes políticos/vereadores em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME, (CNPJ/MF 22.094.483/0001-73), com 
sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 152, sala 01, centro, CEP 80.020-000, endereço eletrônico normelius@hotmail.com, na 
cidade de Maripá – PR. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$2.780,00 (dois mil, setecentos e oitenta reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.009 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa RAS CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA – 
ME, (CNPJ/MF 22.094.483/0001-73), com sede na Rua Ramiro Barcelos, n.º 152, sala 01, centro, CEP 80.020-000, endereço 
eletrônico normelius@hotmail.com, na cidade de Maripa – PR, eis que, a matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para 
pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007, 
amparada, ainda, na disposição do art. 193, II, da Lei 14.133/2021. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, amparado, ainda, na disposição do art. 193, II, da Lei 14.133/2021, a empresa supra indicada, nos 
exatos termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 1º de agosto de 2022. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA 
JUNIOR:00968618944

Assinado de forma digital por MILTON FELICIANO 
FERREIRA JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.08.01 16:05:41 -03'00'

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
CNPJ/MF Nº 01.589.918/0001-80 
Praça Pioneiro Primo Rossato, nº 402, Centro, CEP 87730-000 
Santo Antônio do Caiuá - Pr 
 
Edital de Homologação e Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
 
Procedimento Administrativo nº 22/2022; Processo Licitação nº 21/2022; Solicitação nº 21/2022.  
 
OBJETO: Aquisição de uma inscrição para participação de servidor efetivo em curso de aperfeiçoamento. 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá. CNPJ/MF n.º 01.589.918/0001-80 
 
CONTRATADA: UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, (CNPJ/MF 36.731.728/0001-30), com sede na Rua Voluntários 
da Pátria, n.º 547, Conjunto 0005, Condomínio Rosa Leal, CEP 80.020-000, na cidade de Curitiba – PR, endereço eletrônico 
coordenacao@unipublicabrasil.com.br, telefone 41 3099-5473. 
 
LEGALIDADE: Inexigibilidade fundamentada no inciso II, do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e inciso II, do art. 33, da Lei 
Estadual (PR) n.º 15.608/2007. 
 
PRAZO VIGÊNCIA:  30 dias. 
 
VALOR GLOBAL: R$2.190,00 (dois mil, cento e noventa reais). 
 
FORMA PAGAMENTO: O pagamento pelo fornecimento do serviço será efetuado após emissão de nota fiscal respectiva, 
mediante emissão de autorização de empenho e pagamento, por meio de transação bancária em conta bancária de 
titularidade da contratada. 
 
DOTAÇÕES:  Órgão 01 – Legislativo Municipal; 

Unidade 01.01 – Câmara Municipal; 
Projeto atividade 1.001; 
Funcional 01.031.0001.2.009 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
9 Elemento despesa 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; 
3.3.90.39.48.00.00.00 – Serviços de seleção e treinamento 

 
JUSTIFICATIVA: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação, 
contratará por inexigibilidade de licitação com a empresa UNYFLEX CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA, (CNPJ/MF 
36.731.728/0001-30), com sede na Rua Voluntários da Pátria, n.º 547, Conjunto 0005, Condomínio Rosa Leal, CEP 80.020-
000, na cidade de Curitiba – PR, endereço eletrônico coordenacao@unipublicabrasil.com.br, telefone 41 3099-5473, eis que, 
a matéria objeto do curso de aperfeiçoamento para pessoal se enquadra nas hipóteses do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 
e do art. 33, da Lei Estadual PR n.º 15.608/2007, amparada, ainda, na disposição do art. 193, II, da Lei 14.133/2021. 
 
RATIFICAÇÃO: A Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá – PR, através da Comissão Permanente de Licitação, com a 
devida autorização expedida pela Presidência da Casa e em conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e Lei Estadual (PR) 
n.º 15.608/2007, suas posteriores alterações e demais legislações aplicáveis, pelas condições fixadas neste edital, torna 
público que contratará, por inexigibilidade de licitação, com amparo no art. 25, II, da Lei 8.666/93 c/c art. 33, II, da Lei Estadual 
(PR) n.º 15.608/2007, amparado, ainda, na disposição do art. 193, II, da Lei 14.133/2021a empresa supra indicada, nos exatos 
termos que aqui constam. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 1º de agosto de 2022. 
 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Câmara Municipal 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR:00968618944 Assinado de forma digital por MILTON FELICIANO FERREIRA JUNIOR:00968618944 
Dados: 2022.08.01 16:13:01 -03'00'

                                       DECRETO N.º 5924/2022 
 
    SÚMULA:  EXONERA MAIARA GABRIELI 

MACHADO MENEGHELLO DO CARGO 
DE ENFERMEIRO 

  
                                Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

   
 DECRETA: 
 

                                  Art. 1.º - Fica exonerada a pedido em 
01/08/2022, a Srtª. MAIARA GABRIELI MACHADO MENEGHELLO, 
matrícula 11437, portadora do RG. N.º 10.537.697-9/SSPPr, e CPF Nº 
085.781.039-12, do cargo de ENFERMEIRO. 

 
       Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
                                                                  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL 
E VINTE E DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

    
                                          PORTARIA N.º 7638/2022 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito 

Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
CONCEDER: Licença Especial nos termos do Art. 

145 da Lei nº 906/92, alterado pela Lei nº 1233/2005, pelo período de 03 (três) 
meses, a partir de 01/08/2022 a 29/10/2022 a servidora ROSANA DE FÁTIMA 
COUTO COSTA ocupante do Cargo de “ ASSISTENTE SOCIAL”,  portadora do 
RG nº 5.089.662-5 e CPF nº 761.796.489-72, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 26/07/2010 a 25/10/2020. 

 
AFIXE-SE                          REGISTRE-SE 
 

CUMPRA-SE 
 

                                          EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E 
DOIS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 46 DATA 29 Julho 2022 
 FAVORECIDO Clelio Gomes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Elaboração de Leis Municipais, Aspectos 
Constitucionais, Regimentais, Tramitação nas Comissões, Votação, 
Sanção, Promulgação e Publicação.”, nos dias 03, 04 e 05 de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 02/08/2022   
RETORNO 05/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 
Nº 47 DATA 29 Julho 2022 
 FAVORECIDO Vivaldo Morales Lopes  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de Assuntos 
da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a empresa 
Gestão Publica Brasil, tema curso “Elaboração de Leis Municipais, Aspectos 
Constitucionais, Regimentais, Tramitação nas Comissões, Votação, 
Sanção, Promulgação e Publicação.”, nos dias 03, 04 e 05 de agosto 2022. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 02/08/2022   
RETORNO 05/08/2022   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2005,04 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
 

Sidney Vieira Gomes. 
Presidente    

 
 

 

 
Prefeitura Municipal de Rondon - www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

PORTARIA N° 7639/2022 
 

SÚMULA: Substitui e nomeia novos membros do 
Comitê Local do Programa Nossa Gente Paraná. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná no uso de suas atribuições. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Substituir e nomear novos membros do Comitê Local do 

Programa Nossa Gente Paraná: 
 
COMITÊ LOCAL: 
 
REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
DA EMATER 
 
Substituição da Conselheira Suplente, Mariana Lopes Moraes de Paiva, 
conforme Portaria de Nomeação nº7547/2021 por José Aridiano Lima de Deus. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições ao contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Rondon, ao primeiro dia do mês de 

Agosto de dois mil e vinte e dois. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 
Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.atende.net  - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Portaria nº 155/2022 

 
Resultado do Processo de Sindicância nº 01/2022 aberto 
através da Portaria nº 120/2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas; 
Considerando o apuratório do Processo de Sindicância nº 01/2022, aberto 

através da Portaria nº 120/2022 de 06 de junho de 2022, a qual apurou fatos imputados a um 
servidor municipal lotado no Departamento de Serviços Públicos;   

Considerando o relatório final realizado pela comissão Especial de 
Sindicância e Processo Disciplinar, designada pela Portaria Municipal nº 206/2021, de 19 de 
agosto de 2021, conforme prescrevem os artigos 168 e 169 da Lei Municipal nº17/1993. 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Aplica-se a pena de ADVERTÊNCIA ao servidor de matrícula 

n.º 390-1, conforme Art. 128, Inciso I e Art. 130 da Lei Municipal 17/1993, por violação do 
dispositivo descrito nos Incisos I e IV do Artigo 117 da Lei Municipal nº 17/1993. 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, 01 de agosto de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: prefeitura_pso05@hotmail.com 

PORTARIA N.º 156, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Nomeação de Cargo em Comissão (a). 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Nomear a partir de 01/08/2022 a Senhora Pâmela Cristina Pereira da 
Silva, portador (a) do RG n.º 15.276.603-3, para exercer o cargo em Comissão na Função de 
Chefe da Divisão do Centro de Referência e Assistência Social. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte/PR, 01 de agosto de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Tapejara, 88 - Centro - Caixa Postal 91 - CEP: 87780-000 - Telefone: (44) 3431-8000 
Paraíso do Norte - Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

Site: https://paraisodonorte.atende.net - E-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

PORTARIA Nº 157, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.  
 

Destitui Servidor (a) da Função de Confiança 
de Chefe da Unidade Seccional de Controle 
Interno do Departamento de Educação do 
Município de Paraíso do Norte. 
 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelas 
Leis Municipais nº 66, de 29 de dezembro de 2007; 18, de 26 de março de 2008; e 
508, de 27 de dezembro de 2021, em conformidade com o art. 31 da Constituição 
Federal e o art. 59, da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
 

R E S O L V E :   
 

Art. 1º - Destitui, a partir do dia 1º de agosto de 2022, o Servidor RAFAEL 
CAVALLINI DE CARVALHO, matrícula nº 1530-1 da Função de Confiança de Chefe 
da Unidade de Controle Interno, do Departamento de Educação do Município de 
Paraíso do Norte. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte/PR, 01 de agosto de 2022. 

 
Carlos Alberto Vizzotto 

Prefeito Municipal 
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E D I T A L Nº. 048/2022 

 
     Eliel dos Santos Correa, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei, DESCLASSIFICA a 
candidata ARLINDA MONICA DE FREITAS aprovada e classificada em 10º. 
Lugar no PSS 001/2021, para Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, por não 
comparecer no prazo determinado no Edital de nº. 016/2022 de 23 de Fevereiro de 
2022. 

 
Município de Diamante do Norte, em 07 de Março de 2022. 

 
        ELIEL DOS SANTOS CORREA 

         PREFEITO   MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 

 

 

 
Errata/; 
 
Errata: Correção de informação quanto ao valor da diária indicado no anexo da 
Portaria n.º 24/2022, de 19 e julho de 2022, publicado no Diário Oficial do Município 
– DIÁRIO DO NOROESTE, Ed 19.082, página 13 de 20 de julho de 2022.  
PORTARIA Nº 24/2022. 
 
Presidente da Câmara Municipal, Sr. Milton Feliciano Ferreira Júnior, no uso de suas 
atribuições regimentais, para fins de garantia da transparência de publicidade, 
informa a todos para que tomem conhecimento, que a presente errata serve para 
correção do que se indica.   
 
Onde se lê: 
 
“Art. 1.º. CONCEDER 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 250,00 (DUZENTOS E 
CINQUENTA REAIS) cada, a vereadora, RENATA COSTA DE LIMA, mat. 41, nos 
seguintes dias, local e finalidade”. 
 
Leia-se: 
 
“Art. 1.º. CONCEDER 03 (TRÊS) diárias, no valor de R$ 500,00 (QUINHENTOS 
REAIS) cada, a vereadora, RENATA COSTA DE LIMA, mat. 41, nos seguintes dias, 
local e finalidade”. 
 
Assim, publique-se a correção para a devida publicidade.  
 
Cumpra-se. 
 
Santo Antônio do Caiuá – PR 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
MILTON FELICIANDO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente Poder Legislativo Municipal 
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PORTARIA N.º 158, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º - Designar para exercer a Função Gratificada na Escola Professor 
Waigner Bento Pupim conforme descriminação: 

 
MAT. NOME DO SERVIDOR SÍMBOLO FUNÇÃO 

1530-1 Rafael Cavallini de Carvalho FG-4 Secretário 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 01 de agosto de 2022. 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal  

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0204/2021 - ID 1813/2021 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
 
CNPJ/MF: 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços de 28/07/2022 a 28/12/2022. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 034/2021. 
 

 
Mirador-Pr, 27 de julho de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ            
ESTADO DO PARANÁ 

 
Processo Seletivo de Estágio n° 01/2022 

Edital nº 02 – Homologação das Inscrições 
 

 
Página 1 de 1 

  

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná juntamente com a Comissão 
Especial do Processo Seletivo de Estágio, constituída pela Portaria nº 180, de 21 de julho de 2022, 
no uso de suas atribuições, e na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal e pelas 
instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais aplicáveis, em especial a Lei 
Municipal nº 143/2019, e ainda tendo em vista o contrato celebrado com o Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná (CIEE/PR) e o Município de Planaltina do Paraná, TORNA PÚBLICA a 
homologação das inscrições do Edital de Abertura n° 01 do Processo Seletivo de Estágio n° 
01/2022, conforme segue:  
 

Nº 
Inscrição Candidato Curso RG  

14 RAYANE DE SOUZA SANTOS ADMINISTRAÇÃO 13.709.169-0 
13 LORRANY DOS SANTOS VIDAL ENFERMAGEM 13.341.604-8 
07 JAIRTON LIMA COSTA ENFERMAGEM 15.488.079-8 
08 RAFAEL MARTINS FELIPE ENFERMAGEM 12.519.856-2 
18 ANTÔNIA CAROLINO BATISTA DE SOUZA ENSINO MEDIO 15.929.230-4 
16 KAUANE TRIQUES BRIZOLA ENSINO MEDIO 15.306.521-7 
19 PEDRO AUGUSTO DE SOUZA SANTOS ENSINO MEDIO 15.950.006-3 
15 BÁRBARA FÁBIO GOUVEIA CIÊNCIAS CONTÁBEIS 14.200.817-3 
12 BRUNA DA SILVA SALES CIÊNCIAS CONTÁBEIS 14.200.817-3 
17 VITÓRIA GONÇALVES COLAUTO FARMACIA 14.215.770-5 
01 DIEGO DOS SANTOS OLIVEIRA GEOGRAFIA 15.423.798-4 
20 MILENA DE SOUZA GUEDES GEOGRAFIA 14.034.337-4 
03 JULIA ASTREIZZI HISTÓRIA 15.160.862-0 
05 MURYEL TELES DA SILVA ODONTOLOGIA 13.396.024-4 
04 ANA CAROLINA SEGATI DOS SANTOS PEDAGOGIA 10.507.071-3 
10 DANIELA REINEST DA SILVA PROCESSOS GERENCIAIS 4366334 
09 FERNANDA JANAINA DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 10.620.513-2 
11 MARIA CRISTINA SOARES DA SILVA TECNICO EM ENFERMAGEM 39.635.843-3 
06 MONIQUE GONÇALVES DO NASCIMENTO TECNICO EM ENFERMAGEM 14.163.844-0 
02 TAINA KAZNOCH TECNICO EM ENFERMAGEM 14.137.572-5 

 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, em 01 de agosto de 2022. 

 
CELSO MAGGIONI 

PREFEITO 
 

COMISSÃO - PORTARIA Nº 180/2022 
 
LUIS ANTONIO BLANS DA SILVA FILHO (Professor) 
ROSENEIDE TOMAZELLE (Assistente Social) 
LUANA DEQUIQUE VOLPATO (Farmacêutica) 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 

REF: Contrato n.º 088/2022 – ID 1989 
Assunto: Aditamento Contratual – Realinhando Financeiro  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: POSTO 2 IRMÃOS COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 
CNPJ/MF sob nº 14.283.883/0001-87 
 
OBJETO DO ADITAMENTO: SUPRESSÃO VALOR 
 
O presente Termo de Realinhamento Financeiro - Orçamentário tem por objeto o reajuste de supressão 
do valor do contrato, nos limites permitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor dos 
COMBUSTIVEIS, para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. A Supressão constante 
desta Cláusula corresponde ao comunicado feito pela empresa que fornece o objeto em questão. Fica 
alterada a cláusula quarta do contrato primitivo, reajustando-se o valor conforme tabela abaixo, do 
referido Contrato. 

PRODUTO PREÇO 
ANTERIOR  

PREÇO 
ATUAL  

TOTAL DE LITROS QUE TIVERAM 
PREÇOS REEQUILIBRADOS 

VALOR ACRESCIDO AO 
CONTRATO 

GASOLINA 
COMUM  R$ 5,78 R$ 5,59 52.422,2640  R$      9.960,23 

ETANOL 
COMUM R$ 4,52 R$ 4,32 8.423,2070  R$      1.684,64 

DIESEL 
S10 

R$ 7,60 R$ 7,47 38.603,827 R$       5.018,50 

DIESEL R$ 7,46 R$ 7,33 53.561,128 R$      6.962,95 

 VALOR TOTAL                                                                                                                R$ 23.626,32 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao de Pregão Eletrônico 
n.º 016/2022. 

                                     
Mirador/PR, 01 de Agosto de 2022. 

     
____________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 
 

 

  

 

EXTRATO CONTRATUAL 
 
Ref: Contrato n.º 0215/2021 - ID 1824/2021 
Assunto: Aditamento de prazo  
 
CONTRATANTE: PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR. 
CNPJ/MF N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: FLAVIO VENDRAMI DE SOUZA JUNIOR- ME 
 
CNPJ/MF: 27.505.259/0001-40 
 
OBJETO DO ADITAMENTO:  
 
DO PRAZO: Fica alterada a cláusula terceira do contrato primitivo, prorrogando-se o prazo de 
execução/fornecimento dos serviços de 12/08/2022 a 12/01/2023. 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Existente. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 034/2021. 

 
Mirador-Pr, 01 de Agosto de 2022 

 
_________________________________________ 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

 

  

 

PREGÃO ELETRONICO N.º 044/2022 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S  
CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “EQUIPAMENTOS PARA A 
FARMÁCIA”, ATRAVÉS DE RECURSO DO FUNDO A FUNDO ESTADUAL – 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 5.301,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 02/08/2022 às 07h59min. do dia 
15/08/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 15/08/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 15/08/2022 a partir das 09:00 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

 
E D I T A L Nº. 049/2022 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar os candidatos aprovados no PSS - Processo Seletivo Simplificado, realizado 
conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada através do 
Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 106/2021, para fins 
de nomeação.  

 
                         
           TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Class. Nome 
14º.   MARIA ANGELICA ALVES BORBA 
15º.   MARIA CAROLINE DOS SANTOS 

 
           MOTORISTA COM HABILITAÇÃO NA CATEGORIA “C” 

Class. Nome 
10º.   LUIZ JOSE AZEVEDO PONTES 

 
    2     -        Os convocados deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;  

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail : administração@diamantedonorte.pr.gov.br 

q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - Os convocados deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 01 de agosto de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

 
 
 

1º TERMO DE ADITAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 241/2021. 
 
PREGÃO PRESENCIAL 102/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RONDON. 
CONTRATADA: OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990. 
                                                 
O MUNICIPIO DE RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Brasil, 1500, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal Senhor ROBERTO 
APARECIDO CORREDATO, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e a EMPRESA OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990, 
estabelecida na AVENIDA BRASIL, 1537, CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ Nº. 
26.454.408/0001-27, pelo seu representante infra-assinado, o senhor OCIMAR SEGUNDO JUNIOR, 
residente e domiciliado na RUA DELMIRA COLOMBO TAETI, 28 - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: 
CENTRO, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo, nos 
termos do art. 15 Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações Lei Federal 10.520/2002, 
Decreto Municipal 4.103 de 31/03/2014 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do Pregão nº 102/2021, para Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
para manutenção  dos programas CICAR/PETI e PROJOVEM da Secretaria de Assistência Social, e para 
cantina das diversas Secretarias da Administração Municipal, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 
8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes.  
 
                                                     Cláusula Primeira: Objeto 
             O presente termo de aditamento tem por objeto promover o reequilíbrio econômico financeiro e ajustar 
os valores unitários dos Lotes 21 e 29, em razão de elevação imprevisível dos custos dos produtos refletida no 
mercado, conforme documentação apresentada, de acordo com a cláusula VIII da referida ata.  Com 
fundamento no Decreto Municipal 4.103/2014 de 31/03/2014. Os itens sofreram um aumento conforme 
descrito na tabela a seguir. 

Lote Item Descrição do produto Marca do 
produto Unid. Valor 

Atual 
Valor 
Reaj. 

Porcen. 
Apr. de 
Reajust
e (%) 

LOTE: 
021 - 
LEITE 
PASTE
URIZA
DO  

1 

Leite Pasteurizado resfriado - Tipo C (1L) Leite 
Pasteurizado resfriado - Tipo C, embalagem plástica 
de 01 Litro, padronizado, homogeneizado, 
elaborado seguindo os critérios de Boas Práticas de 
Fabricação (BPF) e Procedimento Padrão de 
Higiene Operacional (PPHO). 
 
REFERENCIA: VIDA ATIVA, POLLY OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

VIDA ATIVA PCT 4,10 5,53 34,87 

LOTE: 
029 - 
QUEIJ
O 
MUÇA
RELA 

1 

Muçarela em barra resfriada Muçarela em barra 
resfriada, de boa qualidade, isenta de substâncias 
estranhas ao produto que sejam impróprias ao 
consumo e que alterem suas características naturais 
(físicas, químicas e organolépticas), inspecionadas 
pelo SIP ou SIF, acondicionada em embalagem 
plástica atóxica, contendo em seu rótulo origem do 
produto, espécie do produto, peso e data de 
validade. 
 
Ingredientes: Leite pasteurizado, cloreto de sódio 

CAMPO 
VIVO KG 28,90 40,00 38,40 

 
 
 
 

 2 

(sal), fermento lácteo, coagulante e cloreto de 
cálcio. 
 
REFERENCIA: VIDA ATIVA, ALIANÇA OU 
SIMILAR DE QUALIDADE IGUAL OU 
SUPERIOR.  

 
    Parágrafo Único – O valor total da Ata de registro de preços, fica aditivado em R$= 4.955,52 

(quatro mil, novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e dois centavos) perfazendo um total de R$ 
92.174,02 (Noventa e dois mil, cento e setenta e quatro reais e dois centavos). 

 
                                        Cláusula Segunda: Disposições Gerais  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata de registro de preços original desde que não 

colidam com as deste Termo. 
 
E, por assim estarem as partes ajustadas, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 
 
Rondon, 01 de agosto de 2022. 

 
______________________________________ 

             MUNICÍPIO DE RONDON 
                   CONTRATANTE 

______________________________________ 
 OCIMAR SEGUNDO JUNIOR 12081300990 
                     CONTRATADA 

 
1º ____________________________________ 
 

 
2º ____________________________________ 
 

 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
 
DR. THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB-PR. 51447 – ASSESSOR JURÍDICO 


